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PORTARIA Nº 8955, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos 
envolvendo servidor público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento, por meio do 
Ofício nº 204/2018, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
fatos envolvendo o servidor público O.G.C, matrícula 36129, os quais 
possivelmente infringem as normas descritas na Lei Complementar nº 
08/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei 
Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores) que envolvem o 
servidor O.G.C, matrícula 36129, ocupante do cargo de motorista, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. Designo os servidores 
efetivos Dr. Guilherme Gomes Silva, inscrito na OAB/MG n° 109.474, 
matrícula 439.868, João Batista Nunes, matrícula 27.111, e Maria 
Terezinha Rodrigues Cunha, matrícula 26.689, a fim de que, mediante a 
presidência do primeiro, constituam Comissão Processante incumbida 
de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas irregularidades. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 19 de Novembro de 2018.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 8956, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos 
envolvendo servidor público que especifica”. 

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento, por meio do 
Ofício nº 228/2018, encaminhado pelo Departamento de Recursos 
Humanos, fatos envolvendo o servidor público V.R.R, matrícula 439683, 
os quais possivelmente infringem as normas descritas na Lei 
Complementar nº 08/2005,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei 
Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores) que envolvem o 
servidor V.R.R, matrícula 439683, ocupante do cargo de Agente de 
Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Designo os servidores Dr. Marlon Vieira Rocha Júnior, inscrito na 
OAB/MG n° 143.307, matrícula 440244, João Batista Nunes, matrícula 
27.111, e Célia Aparecida Moreira, matrícula 439.359, a fim de que, 
mediante a presidência do primeiro, constituam Comissão Processante 



                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

incumbida de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas irregularidades. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 19 de Novembro de 2018.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 146 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

“Faz exoneração que especifica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-DMAE, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, KÊNIA LUZIA DE PAULA AMORIM, 
matr icula 000290,  ocupante do cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE AGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO - MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 19 de Novembro de 2018.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br

	Página 1
	Página 2

